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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 12 de setembro de 1958 

OFICIO 

N2  306 

Sr. Presidente 

A 
Estamos encaminhando a Colenda Camara o 

incluso Projeto de Lei que "Autoriza a doação de imóveis do - 

patrimonio Municipal ao Gciverno do Estado do Rio Grande do -
Sul". 

Trata-se dos Grupos Escolares "Barão do 
Rio Branco"'  na Linha Geral Ala Este e "Gal. Daltro Filho", -
na Linha Palmeiretas  lote n2  33. 

Ambos possuem mais de uma dentena dealu 
nos cada unidades  havendo grande vantagem para o Município'  
inclusive para os mOadores da região fazermos a doação dos 
referidos imóveis ao Estado. 

Por outro lado o Estado ja se comprome-
teu a receber em doação os imóveis em questão, iniciando as - 
aulas no prOximo ano. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a - 
V.S. os protestos de alto apreço e distinta consideração. 

PZ4- 

JOSÉ MARIO MONACO 
PREFEITO 

A SUA SENHORIA O SENHOR ANACLETO ADORINDO TEDESCO 
DD. Presidente da Cá'mara de Vereadores 
NESTA CIDADE 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2  202 

de 10 de setembro de 1958 

AUTORIZA A DOA010 DE IM6VEIS DO PA 

TRIMONIO MUNICIPAL AO GOVERNO DO - 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

JOSE MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves.  
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sancio-

no a Lei seguinte: 
A Arte le - E o Poder Executivo autorizado a doar ao Gover 

no do Rio Grande do Sul os seguintes imóveis: 
a) Terreno e prédio em que está instalada a Aula Munici-

pal "Barco do Rio Branco", na Linha Geral Ala Este, - 
neste Municipio; 

b)Terreno e prdio em que está instalada a Aula Munici-
pal "Gal. Daltro Filho", na Linha Palmeireta, Lote 33 
neste Municipio. 

Arte 2e - A doação e condicionada a manutenção, de parte 
do donatário dasunidadesescolares em funcionamento. 

Arte 32  - Esta Lei entra/4 em vigor na data de sua publi 
ca4o, revogadas as disposiçOes em gontr‘rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 10 DE SETEMBRO DE 19 

1)/141 ?-41-4244-9--,\  

JOSÉ MARIO MONACO 
Reg. no LpATÈilleyis n.0 

a fl. 	Data supra. 

Secretál Lo do Município 
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